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INDICAÇÃO N°276/2022 

RONALDO CORRÊA LEITE (DIDI), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
determinado à secretaria competente, a instalação de placas de 
sinalização de trânsito, incluindo proibição de carros não 
estacionarem em frente ao Colégio Lúcio de Mendonça, nesse 
município. 

JUSTIFICATIVA 

Nos horários de saídas e chegadas dos ônibus 
escolares, o trânsito fica desordenado e muita das vezes por contas de 
carros estacionados em uma parte do acostamento em frente à escola, 
e com a sinalização atenderá com segurança os alunos que ali 
embarcam, pois é perigoso atravessar por conta de vários veículos que 
transitam no horário escolar. 

Por tais razões, esperamos de Sua Excia., o 
Senhor Prefeito Municipal o atendimento, com a urgência que se faz 
necessária na presente reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES 06 de maio de 2022. 

RONALDO CORRÊA LEITE 
VEREADOR 

	.AISIISEIZEISEE1~331512= 	 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraixj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

